
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO – 125/2026 
Linhares ES, 27 março de 2026. 

 
 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES. 

 
 
Assunto: REQUER QUE SEJAM TOMADAS AS PROVIDÊNCIAS PARA PATROLAMENTO E 
APLICAÇÃO DE CASCALHO OU REVSOL NA ESTRADA DE SANTO HILÁRIO, INTERIOR DE 
LINHARES-ES. 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
 

Venho por meio desta INDICAÇÃO solicitar, na forma regimental, que seja oficiada cópia desta à 
Secretaria Municipal competente, para que sejam tomadas as devidas providências visando à 
realização de patrolamento, bem como a aplicação de cascalho ou, se possível, revestimento com 
Revsol na estrada da comunidade de Santo Hilário, interior de Linhares-ES. 
Importante destacar que a referida estrada se encontra em condições precárias de conservação, 
apresentando irregularidades, buracos e trechos de difícil trafegabilidade, especialmente em períodos 
chuvosos, o que tem causado transtornos aos moradores, produtores rurais, motoristas e demais 
usuários que utilizam a via diariamente. Tal situação compromete o escoamento da produção agrícola, 
o transporte escolar e o acesso a serviços essenciais, além de oferecer riscos à segurança. 
Dessa forma, a realização dos serviços de patrolamento e aplicação de cascalho ou Revsol torna-se 
imprescindível para recuperar as condições de uso da estrada, garantir maior segurança no tráfego e 
melhorar a mobilidade dos moradores da região. 
 
Diante do exposto, solicitamos que as providências sejam adotadas com a maior brevidade possível, a 
fim de assegurar melhores condições de tráfego na estrada de Santo Hilário. 
 
Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-me à inteira disposição. 
 
 
 
 
 
 

 
ADRIEL PAJÉ 

Vereador  
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